
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
 

PORTARIA DPPG Nº – 019/16, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016 
 

O DIRETOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são 

conferidas, considerando o que consta do processo nº 23062.002919/2016-84  

 
RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º – Nomear comissão para análise e relatoria do processo nº 23062.002919/2016-84, 

cujo objeto é proposta de de pontuação de atividades a serem incorporadas nos Encargos 

Didáticos e Acadêmicos 

 
Art. 2º – A Comissão será composta pelos docentes:  
              - Conrado de Souza Rodrigues (Presidente); 

- Jerônimo Coura Sobrinho(membro). 
 

Art. 3º– A Comissão deverá apresentar os resultados ao Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação, até 24/10/2016, para homologação. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
 
 
 

 
 

Prof. Dr. Conrado de Souza Rodrigues  
Diretor de Pesquisa e Pós-Graduação 

 


